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ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2,677 ● Fones: (0“44) 652-1122 - 652-1177 - CE.P 87.560-000 - IPORÃ - PR

PORTARIA iN^320/2Q04

GESTANTE A SR“.LICENÇA ACONCEDE

MARLENE DOS SANTOS RIBEIRO E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

PrciciUiMARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Mimicinal de Iporã Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no
‘ 670,'?003. dc 25/Í 1/2003 c ainda o

aitigü 156 c 15/ da i ,ei n'’ 233/9.3. artigo 33 da l .ci n

Requerimento protocolado sob n'' 2272/2004. datado de 04/11/2004.

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 03 de novembro de 2004. à

MARLENE DOS SANTOS RIBEIRO, brasileira, casada, portadora da Cédula de
782.150.729-68. residente c

Ser\ idora

Identidade RG lE 5.679.260-()-SSi'-0R., e inscrita no COF/MF sob n

domiciliada nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná, funcionária publica Municipal, nomeada

atra^■és da 1’oHaria n'^ {)93/2()02, dc 25/03/2002. aprovada em Concurso i’iibiico para o cargo de
PROFFSSORA. lotada na Secretaria Municipal de Kducaçào c Desenvolvimento Humano, com
caraa horária de 20 (N inre) liora.s semanais. 120 (cento e vime) dias de Licença à Gestante.

II - Esta Portaria tem deito retroativo a 03 de novembro de

2004.

Registre-se.

Publique-sc. e

(dimpra-se.

de 2004.Paço Municipal. 04 de novembro
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